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atividades da Secretaria do Governo Municipal e da Subprefei-
tura São Mateus,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 964.969,50 

(novecentos e sessenta e quatro mil e novecentos e sessenta 
e nove reais e cinquenta centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  39.969,50
25.10.13.392.3001.6399  Realização de Projetos Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  45.000,00
70.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  800.000,00
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de Diagnóstico 
e Terapia

  44505200.00  Equipamentos e Material Permanente  80.000,00
      964.969,50

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  164.969,50
65.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  800.000,00
      964.969,50

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de de-
zembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 

Fazenda - Substituto
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

dezembro de 2021.

DECRETO Nº 60.871, DE 8 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 25.083.160,49 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes 
às atividades do Fundo Municipal de Assistência Social e da 
Secretaria Municipal de Educação,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

25.083.160,49 (vinte e cinco milhões e oitenta e três mil e cen-
to e sessenta reais e quarenta e nove centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
16.19.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de

Educação Infantil (CEI)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.998.384,17
16.22.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de

Educação Infantil (CEI)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.118.485,40
16.23.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de

Educação Infantil (CEI)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.788.790,92
93.10.08.244.3023.6167  Benefícios Eventuais
  33903200.00  Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  16.177.500,00
      25.083.160,49

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CODIGO   NOME  VALOR
16.10.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de

Educação Infantil (CEI)
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.905.660,49
16.10.12.365.3010.2887  Ações de Apoio à Educação Infantil
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  4.000.000,00
25.10.13.392.3001.6380  Edital Redes e Ruas
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  3.000.000,00
25.10.13.392.3001.6381  Lei de Fomento ao Teatro
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.430.770,83
25.10.13.392.3001.6383  Fomento ao Circo/ Edital Xamego
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.179.115,60
25.10.13.392.3001.6385  Prêmio Zé Renato
  33903100.00  Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 
  Desportivas e Outras  3.000.000,00
25.10.13.392.3001.6386  Fomento à Música
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.000.000,00
25.10.13.392.3001.6960  Manutenção e Operação de Equipamentos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.567.613,57
      25.083.160,49

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de de-
zembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 

Fazenda - Substituto
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

dezembro de 2021.

 DECRETO Nº 60.872, DE 8 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 35.000.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria do Governo Municipal,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), suplementar à 
seguinte dotação do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  35.000.000,00
      35.000.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes do superávit financei-
ro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
assinatura.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de de-
zembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 

Fazenda - Substituto
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

dezembro de 2021.

 DECRETO Nº 60.873, DE 8 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.099.662,68 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria do Governo Municipal,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.099.662,68 

(três milhões e noventa e nove mil e seiscentos e sessenta e 
dois reais e sessenta e oito centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6356  Programação de Atividades Culturais nas Bibliotecas

Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  15.214,40
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
25.10.13.392.3001.6399  Realização de Projetos Culturais
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  297.835,33
30.10.11.333.3019.8088  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento dos Trabalhadores
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  40.000,00
34.10.08.243.3013.8418  Políticas, Programas e Ações Para Criança e Adolescente
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  70.000,00
34.10.14.422.3018.4319  Políticas, Programas e Ações para a População

LGBTI
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  55.994,80
34.10.14.422.3023.4321  Políticas, Programas e Ações para a População em

Situação de Rua
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
42.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  50.000,00
50.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
53.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
57.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  200.000,00
69.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  318.181,00
73.10.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33913900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  19.734,01
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44505100.00  Obras e Instalações  528.060,00
  44905100.00  Obras e Instalações  180.000,00
84.10.10.301.3003.2509 Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde (UBS)
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 157.125,02
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 134.396,54
84.10.10.301.3003.2520 Manutenção e Operação para Atendimento 
  Ambulatorial Básico, de Especialidades e de Serviços 
  Auxiliares de Diagnóstico e Terapia
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 125.789,00
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 110.932,58
84.10.10.302.3003.2507 Manutenção e Operação de Hospitais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 68.400,00
93.10.08.244.3023.2021 Centro de Acolhida
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
93.10.08.244.3023.2022 Centro de Acolhida Especial
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 98.000,00
   3.099.662,68

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.099.662,68
      3.099.662,68

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de de-
zembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 

Fazenda - Substituto
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

dezembro de 2021.

 DECRETO Nº 60.874, DE 8 DE DEZEMBRO DE 
2021

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 500.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.544, de 30 de dezembro de 2020.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.544, de 30 de 
dezembro de 2020, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Subprefeitura Cidade Ademar e da Subprefeitura 
Jabaquara,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:
CODIGO   NOME  VALOR
55.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
55.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  250.000,00
56.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
      500.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CODIGO   NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500.000,00
      500.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de de-
zembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
LUIS FELIPE VIDAL ARELLANO, Secretário Municipal da 

Fazenda - Substituto
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 8 de 

dezembro de 2021.

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SGM 470, DE 8 DE DEZEMBRO DE 
2021

PROCESSO SEI 6024.2021/0012118-3

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO 
PAULO – COMAS/SP.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, II, do 
Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002 e considerando a 
promulgação da Lei 17.575, de 19 de julho de 2021 que altera 
a Lei 12.524, de 1º de dezembro de 1997, e o Decreto 60.825, 
de 29 de novembro de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 2º, da Portaria 347-SGM, de 17 de 

dezembro de 2020, e designar para compor o Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social de São Paulo – COMAS/SP, criado 
pela Lei 12.524, de 1º dezembro de 1997, regulamentada pelo 
Decreto 38.877, de 21 de dezembro de 1999, com as alterações 
da Lei 17.575, de 19 de julho de 2021, e do Decreto 60.825, 
de 29 de novembro de 2021, os seguintes representantes do 
Poder Público:

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOL-
VIMENTO SOCIAL

TITULAR: Gustavo Felicio Ferreira Pinto – RF 839.336.2
SUPLENTE: Ana Luiza Wosgrau Padilha – RF 890.950.4
TITULAR: Rosier Batista Custódio - RF 878.569.4
SUPLENTE: Thiago André Estanislau Oliveira da Veiga – RF 

808.422.0
TITULAR: Sylmara Andreoni Vettorello Ramires - RF 

589.994.0
SUPLENTE: Thais de Fabris Vieira – RF 843.532.4
TITULAR: Priscila Pereira Alves Scharth Gomes – RF 

883.304.4
SUPLENTE: Antônio Jardson Ferreira Lopes – RF 883.229.3
II - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
TITULAR: Maria Aparecida Romano Vieira – RF 601.644.8
SUPLENTE: Patricia Maria Bucheroni – RF 754.416.2
III - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TITULAR: Gláucia Cristine Silva Burkler – RF 808.979.5
SUPLENTE: Taíze Grotto de Oliveira – RF 784.038.1
IV - SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL
TITULAR: José Carlos Damasceno – RF 841.308.8
SUPLENTE: Eduardo dos Anjos Barboza – RF 817.067.3
V - SECRETARIA MUNICIPAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
TITULAR: Antonio César Corradi – RF 887.259.7
SUPLENTE: Severina Eudoxia da Silva – RF 835.729.3
VI - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA
TITULAR: Juliana Felicidade Armede – RF 838.360.3
SUPLENTE: Mayara Mathias da Silva – RF 878.900.2
Art. 2º Cessar, em consequência, a designação dos senhores 

VALERIA ELOY DA SILVA KOVAC, PATRICIA BARBOSA, LUCIANO 
SANTOS ARAÚJO e FERNANDO LIMA AMARAL MARQUES, de-
signados pela Portaria SGM 347, de 17 de dezembro de 2020, 
para integrar o referido Conselho.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as Portarias SGM 112, de 13 de abril 
de 2021, SGM 115, de 15 de abril de 2021, SGM 133, de 29 de 
abril de 2021, SGM 143, de 06 de maio de 2021, SGM 154, de 
13 de maio de 2021, SGM 217, de 30 de junho de 2021, SGM 
228, de 08 de julho de 2021, SGM 247, de 29 de julho de 2021, 
SGM 274, de 18 de agosto de 2021.

SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL, aos 8 de dezembro 
de 2021.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal

PORTARIA 471/21, DO SECRETÁRIO DE 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO AO 
DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE DE-
SIGNAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO - SEI Nº 055814300 
- PROCESSO: 6011.2021/0002948-0.

SUBSTITUTO: ANTONIO PAZ DA SILVA JUNIOR – RF: 
881.433.3 - Cargo: ASSESSOR ADMINISTRATIVO II - Ref./ 
Padrão: DAI-05 - Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
112017070030000 – SUBSTITUÍDO: ELIZABETE ANDREA 
MONTEIRO – RF: 750.003.3 - Cargo: ASSESSOR II - Ref./ 
Padrão: DAS-10 - Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
112017070010000 – Unid. De lotação: - SGM – CAF – DAP 
- SUPERVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO - Motivo: FÉRIAS – 
Período: 01/12/2021 A 15/12/2021.

PORTARIA 472/21, DO SECRETÁRIO DE 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO AO 
DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE DE-
SIGNAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO - SEI Nº 055778815- 
PROCESSO: 6011.2021/0002945-6.

SUBSTITUTO: GEREMIAS DA SILVA – RF: 626.100.1 - Cargo: 
AGENTE DE APOIO NIVEL II - Ref./ Padrão: B10- Categ. Funcio-
nal: EFETIVO – E.H. 112017000000000.

SUBSTITUÍDO: DANILLA SOUZA NUNES - RF: 881.052.4 – 
Cargo: ASSESSOR ADMINISTRATIVO II – Ref.: DAI-05 – Categ. 
Funcional: COMISSIONADO – E.H. 112014000000000 – Unid. 
De lotação: SGM- COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
- CGP - Motivo: FÉRIAS – Período: 29/11/2021 A 28/12/2021.

PORTARIA 473/21, DO SECRETÁRIO DE 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO AO 
DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE DE-
SIGNAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO - SEI Nº 055775633 
- PROCESSO: 6011.2021/0002942-1.

SUBSTITUTO: JOEL ROSA DE ALMEIDA – RF: 725.192.1- 
Cargo: ASSISTENTE DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS NI-
VEL I - Ref./ Padrão: M8 - Categ. Funcional: EFETIVO – E.H. 
112017070010000 – SUBSTITUÍDO: AMANDA APARECIDA VOL-
PINI LOURENÇO DA SILVA – RF 747.751.1 – Cargo: ASSESSOR 
II – Ref.: DAS-10 – Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
112017060000000 – Unid. De lotação: - SGM – CAF – DEPAR-
TAMENTO DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS - Motivo: 
FÉRIAS – Período: 01/12/2021 A 10/12/2021.

PORTARIA 474/21, DO SECRETÁRIO DE 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO AO 
DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE DE-
SIGNAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO - SEI Nº 055764237 
- PROCESSO: 6011.2021/0002936-7.

SUBSTITUTO: MARCO ANTONIO GONZAGA DE CA-
MARGO – RF: 688.005.3 - Cargo: AGENTE DE APOIO NI-
VEL II- Ref./ Padrão: B8 - Categ. Funcional: EFETIVO – E.H. 
112017070010000 – SUBSTITUÍDO: MARCO ANTONIO DA 
SILVA SOUZA – RF: 883.228.5 - Cargo: ASSESSOR ADMINIS-
TRATIVO III – Ref.: DAI 06 – Categ. Funcional: COMISSIONADO 
– E.H. 112017070030000 – Unid. De lotação: - SGM – COOR-
DENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-CAF - SUPERVI-
SÃO DE INFORMÁTICA - Motivo: FÉRIAS – Período: 06/12/2021 
A 04/01/2022.

PORTARIA 475/21, DO SECRETÁRIO DE 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO AO 
DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE DE-
SIGNAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO - SEI Nº 055762686 
- PROCESSO: 6011.2020/0002935-9.

SUBSTITUTO: PEDRO BRASIL DE OLIVEIRA – RF: 859.614.0 
- Cargo: ASSESSOR ADMINISTRATIVO II - Ref./ Padrão: DAI-05 
- Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 110005000000000 
– SUBSTITUÍDO: ERINALDO SANTANA DA SILVA - RF: 811.358.1 

– Cargo: ASSESSOR I – Ref.: DAS-09 – Categ. Funcional: COMIS-
SIONADO – E.H. 110000000000000 – Unid. De lotação: GABI-
NETE DO PREFEITO - Motivo: FÉRIAS – Período: 30/12/2021 A 
28/01/2022.

PORTARIA 476/21, DO SECRETÁRIO DE 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO AO 
DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE DE-
SIGNAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO - SEI Nº 055758695 
- PROCESSO: 6011.2021/0002934-0.

SUBSTITUTO: PEDRO KAZU GABIATTI - RF: 859.439.2 – 
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL I – Ref.: DAS-14 – Categ. Funcional: 
COMISSIONADO – E.H. 112021000000000 –SUBSTITUÍDO: 
PEDRO CAIQUE LEANDRO DO NASCIMENTO - RF: 881.070.2 
– Cargo: ASSESSOR ESPECIAL II – Ref.: DAS-15 – Categ. Fun-
cional: COMISSIONADO – E.H. 112021000000000 – Unid. De 
lotação: - SECRETARIA DE GOVERNO MUNICIPAL – SGM; GABI-
NETE DO SECRETÁRIO - Motivo: FÉRIAS – Período: 18/11/2021 
A 26/11/2021.

PORTARIA 477/21, DO SECRETÁRIO DE 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO AO 
DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE DE-
SIGNAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO - SEI Nº 055759097 
- PROCESSO: 6011.2021/0002933-2.

SUBSTITUTO: DAVID COSMO– RF: 574.225-1- Cargo: AGEN-
TE DE APOIO NIVEL II - Ref./ Padrão: B8 - Categ. Funcional: 
EFETIVO – E.H. 112017070010000 – SUBSTITUÍDO: ARNALDO 
SEVERINO DE OLIVEIRA – RF: 707.147-7 – Cargo: ASSESSOR 
TÉCNICO I – Ref.: DAS-11 – Categ. Funcional: COMISSIONA-
DO – E.H. 112017070010000 – Unid. De lotação: - GABINE-
TE DO PREFEITO - Motivo: FÉRIAS – Período: 30/12/2021 A 
28/01/2022.

PORTARIA 478/21, DO SECRETÁRIO DE 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO AO 
DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE DE-
SIGNAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO - SEI Nº 055751088 
- PROCESSO: 6011.2021/0002930-8.

SUBSTITUTO: NEIVA TREVISAN - RF: 807.374.1 – Cargo: 
ASSESSOR TÉCNICO II – Ref.: DAS-12 – Categ. Funcional: CO-
MISSIONADO – E.H. 112022000000000 –SUBSTITUÍDO: PEDRO 
KAZU GABIATTI - RF: 859.439.2 – Cargo: ASSESSOR ESPECIAL 
I – Ref.: DAS-14 – Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 
112021000000000 – Unid. De lotação: - SECRETARIA DE GO-
VERNO MUNICIPAL – SGM; GABINETE DO SECRETÁRIO - Moti-
vo: FÉRIAS – Período: 03/11/2021 A 17/11/2021.

PORTARIA 479/21, DO SECRETÁRIO DE 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO AO 
DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE DE-
SIGNAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO - SEI Nº 055746626- 
PROCESSO: 6011.2021/0002929-4.

SUBSTITUTO: MARIA REGINA MENDES DA SILVA – RF: 
819.032.1 - Cargo: ASSESSOR I - Ref./ Padrão: DAS-09- Categ. 
Funcional: COMISSIONADO – E.H. 117007000000000.

SUBSTITUÍDO: FATIMA CRISTINA AIRES MARTINS - RF: 
856.024.2 – Cargo: ASSESSOR TÉCNICO II – Ref.: DAS-12 – 
Categ. Funcional: COMISSIONADO – E.H. 117000000000000 
– Unid. De lotação: CASA CIVIL - Motivo: FÉRIAS – Período: 
29/11/2021 A 08/12/2021.

PORTARIA 480/21, DO SECRETÁRIO DE 
GOVERNO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CUMPRIMENTO AO 
DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE DE DE-
SIGNAÇÃO/ SUBSTITUIÇÃO - SEI Nº 054351045- 
PROCESSO: 6011.2021/0002642-2.

SUBSTITUTO: SONIA REGINA SARTI – RF: 619.237.8 - Car-
go: ASSESSOR TÉCNICO I - Ref./ Padrão: DAS-11- Categ. Funcio-
nal: COMISSIONADO – E.H. 112014030000000.

SUBSTITUÍDO: TANIA TOMIKO KUROKAWA - RF: 505.585.7 
– Cargo: ASSESSOR TÉCNICO III – Ref.: DAS-13 – Categ. Fun-
cional: COMISSIONADO – E.H. 112014000000000 – Unid. De 
lotação: SGM- COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
- CGP - Motivo: FÉRIAS – Período: 13/12/2021 A 17/12/2021.

PORTARIA 481, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6029.2021/0018031-4

CRIA O GRUPO DE TRABALHO INTERSECRE-
TARIAL (GTI) COM A FINALIDADE DE PRODUZIR 
O TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA OU FUNDAÇÃO PARA FINS DE ELA-
BORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE REDUÇÃO 
DE RISCOS (PMRR), BEM COMO ACOMPANHAR 
SUA CONSTRUÇÃO.

RUBENS RIZEK JR., Secretário de Governo Municipal, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º, inciso III, 
do Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002,

CONSIDERANDO as determinações contidas na Política Na-
cional de Proteção e Defesa Civil, promulgada pela Lei Federal 
12.608, de 10 de abril de 2012;

CONSIDERANDO as determinações contidas nos artigos 
297 a 300 do Plano Diretor Estratégico do Município de São 
Paulo, promulgado pela Lei Municipal 16.050, de 31 de julho 
de 2014;

CONSIDERANDO a adesão da Prefeitura do Munícipio de 
São Paulo - PMSP ao programa Cidades Resilientes;

CONSIDERANDO a meta municipal 11.5 da Agenda Muni-
cipal 2030;

CONSIDERANDO a finalização da atualização do mape-
amento de risco geológico do município, pela Coordenação 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC;

RESOLVE:
Art. 1º Criar o Grupo de Trabalho Intersecretarial (GTI) com 

a finalidade de produzir o termo de referência para contratação 
de empresa ou fundação para fins de elaboração do Plano Mu-
nicipal de Redução de Riscos (PMRR), bem como acompanhar 
sua construção.

Art. 2º O presente GTI será composto pelos seguintes 
membros:

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA
Elza Paulina de Souza – RF 570.999.7
Dalmo Luiz Coelho Álamo – RF 569.211.3
Joel Malta de Sá - RF 575.158-6
II - SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-

BIENTE
Eduardo Mandes de Oliveira - RF 787.962-8
Gilson Alves Bevilacqua - RF 793.045-3
III - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBA-

NA E OBRAS
Marcos Augusto Alves Garcia - RF 885.137-9
Pedro Martin Fernandes - RF 887.799-8
IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Éde Mashayuki Yoshito - RF 627.221-5
Silvia de Mesquita Rodrigues de Freitas - RF 576.078-0
V - SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
Ronaldo Malheiros Figueira - RF 536.622-4
Ricardo Talarico - RF 747.270-6
VI – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Maria Angelina Bernardi Ribolla - RF 809.649-0


